
 

 
 
CONTRATO Nº 6850/2021 - HMI CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH E BIRD 
SOLUTION LTDA  

__________________________________________________________________ 

 

RESUMO CONTRATUAL 

Das Partes 

Contratante: Instituto de Gestão e Humanização – IGH  

CNPJ: 11.858.570/0002-14 

Contratado: Bird Solution Ltda    

CNPJ: 03.305.176/0001-40 

 

Do Objeto: 

forneicmento de software para impressão DICOM com 02 (duas) impressoras A3/A4. 

 

Unidade: 

Hospital Materno Infantil - HMI, situada à Rua R-7, s/nº St. Oeste, Goiânia/GO, CEP.: 74.125-090 

 

Forma de pagamento: 

Dia 20 (vinte) do mês subsequente ao início da prestação dos serviços; 

 

Valor do contrato: 

R$ 2.050,00 (dois mil e cinquenta reais) bruto mensal; R$ 0,50 (cinquenta centavos)  por página 

excedente, sob demanda. 

 

Vigência: 

01/05/2021 e 30/11/2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Raisa Ribeiro Cabral De Mattos e Joel Sobral De Andrade.  Este documento foi 
assinado eletronicamente por Eduardo Tadashi Matsumoto e Éder Fukue. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 3256-171E-0F79-5A39.
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Por Jessika-6850-HMI às 10:07, 19/1/2022
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O Instituto de Gestão e Humanização – IGH, CNPJ/MF nº 11.858.570/0002-14, com sede à Av. 

Perimetral, s/nº, Qd. 37, Lt. 74, Sl. 101, Setor Coimbra, Goiânia/GO, CEP.: 74.530-020, representado 

neste ato pelo Dr. Joel Sobral de Andrade, Superintendente, advogado, portador do documento de 

identidade nº 0716630613 SSP/BA, inscrito no CPF/MF sob o nº 821.110.735-04, residente e 

domiciliado em Salvador/BA, doravante denominado Contratante, e Bird Solution Ltda, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.305.176/0001-40, com sede à R. Jua, nº 

54, 58, Saúde, São Paulo/SP, CEP 04.138-020, representado neste ato pelo seu sócio, doravante 

denominado Contratado, celebram o presente Contrato nº 6850/2021-HMI, mediante as cláusulas 

e condições a seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PREMISSAS 

As seguintes disposições são premissas influentes e substanciais do presente instrumento: 

 

§1º O Contratante, mediante contrato de gestão nº 131/2012, firmado junto à Secretaria da Saúde 

do Estado de Goiás, se figura gestora da unidade de saúde indicada à cláusula segunda e 

necessita do presente objeto contratual, com vistas à preservação da qualidade no atendimento 

prestado aos pacientes; 

  

 I) O contratado declara ter conhecimento absoluto do instrumento disposto no parágrafo 

anterior, bem como declara ter ciência que o custeio da presente contratação, se dará única e 

exclusivamente por meio do respectivo repasse correspondente à competência da prestação 

de serviço, realizado pela entidade pública vinculada ao referido contrato. 

 

§2º A presente contratação se efetuou pela análise da melhor proposta apresentada pelos 

interessados credenciados ao presente objeto - Tomada de Preço; 

 

§3º O contratado, através das tratativas do presente instrumento, declara interesse em assistir o 

Contratante em suas necessidades; 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

O presente contrato tem como objeto a forneicmento de software para impressão DICOM com 02 

(duas) impressoras A3/A4 para assistir à Hospital Materno Infantil - HMI, situada à Rua R-7, s/nº St. 

Oeste, Goiânia/GO, CEP.: 74.125-090. 

Este documento foi assinado digitalmente por Raisa Ribeiro Cabral De Mattos e Joel Sobral De Andrade.  Este documento foi 
assinado eletronicamente por Eduardo Tadashi Matsumoto e Éder Fukue. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 3256-171E-0F79-5A39.
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 CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

O presente contrato vigorará por 07(sete) meses, entre 01/05/2021 e 30/11/2021, admitindo-se 

a prorrogação à critério do Contratante. 

 

Parágrafo Único: A prorrogação contratual ocorrerá obrigatoriamente por Termo Aditivo 

devidamente assinado pelas presentes partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR  

Pela execução do objeto do presente contrato, o Contratante pagará  R$ 2.050,00 (dois mil e 

cinquenta reais) bruto mensal; R$ 0,50 (cinquenta centavos)  por página excedente, sob demanda. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO  

A Contratada deverá apresentar, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação do 

serviço, nota fiscal acompanhada do relatório de evidências e nota de faturamento, chancelados pela 

Diretoria Geral da unidade, e o pagamento da fatura ocorrerá até o dia 20 (vinte) do referido mês, a 

contar do início da execução do presente objeto contratual. 

 

§1º A Nota Fiscal deverá ser acompanhada de certidões que comprovem regularidade fiscal do 

Contratado em âmbito Federal, Estadual e Municipal, Justiça do Trabalho, bem como das 

certidões que comprovem regularidade de contribuições relativas à FGTS e INSS. 

 

§2º O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção 

de impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa 

de retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo 

simples nacional, “tributação unificada”, ou sociedade uniprofissional devidamente 

regulamentada, bem como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena 

de imediata suspensão do pagamento da fatura. 

 

§3º Nos casos de não apresentação de quaisquer dos documentos exigidos nesta Cláusula Quinta, 

seja no caput ou em seus parágrafos, até o dia 5º (quinto) dia útil do mês subsequente à 

prestação do serviço, o pagamento poderá ocorrer no prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

Este documento foi assinado digitalmente por Raisa Ribeiro Cabral De Mattos e Joel Sobral De Andrade.  Este documento foi 
assinado eletronicamente por Eduardo Tadashi Matsumoto e Éder Fukue. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 3256-171E-0F79-5A39.
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apresentação dos documentos omissos, não cabendo ao Contratado qualquer acréscimo no 

valor, seja a que título for; 

 

§4º O pagamento será efetuado somente mediante crédito em conta bancária de titularidade do 

Contratado, sendo vedada emissão de boletos; 

 

§5º  O Contratado declara possuir inteiro conhecimento de que os serviços prestados pelo 

Contratante integram o patrimônio do(a) Estado de Goiás. 

 

§6º O Contratado concorda em manter regularmente os serviços prestados, ainda que haja atraso 

em pagamento de fatura por prazo não superior a 60 (sessenta) dias; 

 

§7º Para fins de faturamento será observada data do efetivo início da execução do objeto. 

 

§8º Em atenção ao que dispõe o Regulamento de Compras e Contratações do Contratante 

aprovado pelo Estado de Goiás, o Contratado compromete-se a emitir a fatura, ou 

congêneres, constando expressamente o número do contrato de gestão, presente no §1º, 

Cláusula primeira, bem como respectivo termo aditivo vigente. 

 

§9º Prestar a devida garantia para produtos e serviços não-duráveis e duráveis, quando aplicável. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

Caberá ao Contratado, dentre outras obrigações legais e constantes do presente contrato: 

 

a) Cumprir rigorosamente os termos da proposta comercial apresentada, presente na qualidade 

de Anexo I; 

b) Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as informações e apresentando 

todos os documentos que lhe forem solicitados; 

c) Disponibilizar profissionais devidamente treinados e identificados para a execução dos serviços; 

d) Realizar junto aos órgãos competentes, os registros necessários à execução dos serviços objeto 

do presente contrato; 

Este documento foi assinado digitalmente por Raisa Ribeiro Cabral De Mattos e Joel Sobral De Andrade.  Este documento foi 
assinado eletronicamente por Eduardo Tadashi Matsumoto e Éder Fukue. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 3256-171E-0F79-5A39.
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e) Manter todos os empregados que prestam serviços com o esquema de imunização completo, 

segundo normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e normas da CCIH da unidade; 

f) Comunicar ao Contratante sobre a eventual existência de problemas que possam interferir no 

andamento dos serviços contratados; 

g) Assumir exclusivamente a responsabilidade pela manutenção da regularidade de documentos 

perante as esferas Federal, Estadual e Municipal, devendo pagar, nos respectivos vencimentos, 

os tributos e encargos, incidentes ou que venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a 

prestação do serviço objeto do presente Contrato, devendo apresentar, de imediato, certidões 

de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, sempre que solicitado pelo Contratante, sob 

pena de suspensão do pagamento decorrente das obrigações contratuais; 

h) Observar e fazer cumprir todas as normas legais relativas às atividades desenvolvidas, 

respondendo integralmente por quaisquer prejuízos ocasionados a pacientes e ao Contratante 

pela inobservância dessas obrigações; 

i) Responder, exclusivamente, pelas ações e omissões de seus empregados e prepostos, 

indenizando pacientes e o Contratado por eventuais prejuízos que lhe forem ocasionados 

durante o período de vigência do presente contrato; 

j) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos serviços executados, 

providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Contratante; 

k) Respeitar e fazer com que seus empregados respeitem as normas de segurança do trabalho, 

disciplina e demais regulamentos vigentes no Contratante, bem como atentar para as regras de 

cortesia no local onde serão executados os serviços; 

l) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao Contratante e 

terceiros, por sua culpa, ou em consequência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que 

estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos 

decorrentes de paralisação ou interrupção dos serviços contratados, exceto quando isto ocorrer 

por exigência do Contratante ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que 

deverão ser comunicadas imediatamente após a sua ocorrência; 

m) O Contratado se compromete, no ato da emissão da Nota Fiscal, a efetuar a devida retenção de 

impostos, taxas e contribuições sociais, tais como ISS, PIS, COFINS, CSLL e IRPJ, ou dispensa de 

retenção quando regime de tributação diferenciado, bem como empresas optantes pelo simples 

nacional, “tributação unificada”, ou sociedade uniprofissional devidamente regulamentada, 

bem como qualquer outro previsto em legislação tributária pátria, sob pena de imediata 

suspensão do pagamento da fatura. 

Este documento foi assinado digitalmente por Raisa Ribeiro Cabral De Mattos e Joel Sobral De Andrade.  Este documento foi 
assinado eletronicamente por Eduardo Tadashi Matsumoto e Éder Fukue. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 3256-171E-0F79-5A39.
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n) O Contratado declara ser única e exclusivamente responsável por quaisquer obrigações de natureza 

cível, trabalhista, previdenciária e social, que sejam ou venham a ser relacionados, direta ou 

indiretamente, aos profissionais a serviço do presente contrato, desde que contratados pelo 

Contratado. 

o) Apresentar o cronograma de envio da documentação a ser cumprido pela Contratante em tempo 

hábil; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Caberá ao Contratante, às suas expensas, dentre outras obrigações legais e ou constantes do 

presente contrato: 

 

a) Remunerar o Contratado, na forma estabelecida nas Cláusulas quarta e quinta; 

b) Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos profissionais do Contratado 

às suas instalações, se necessário, desde quando devidamente identificados; 

c) Cumprir o cronograma de envio da documentação encaminhado pela Contratada em 

tempo hábil; 

d) Pagar pontualmente o valor encargo mensal, nos termos do artigo 394 da Lei 

10.406/02[1] Em razão do não pagamento, ficará obrigado a liquidar sua obrigação 

atualizada pelo IGP-M fornecido pelo Fundação Getúlio Vargas ou índice substitutivo, 

pró-rata die da data do vencimento até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros 

de mora de 1% ao mês sobre o valor do débito, multa de 2% sobre o valor do débito 

corrigido monetariamente. Tal condição será sempre negociada e formalizada entre as 

partes, visando o equilíbrio financeiro do Contrato. Será adotado como limite o prazo de 

3 (três) dias úteis para a definição de cada acordo; 

e) Indenizar a BIRD SOLUTION em razão de danos ao equipamento derivados de mau uso 

ou por problemas decorrentes da rede elétrica utilizada pelo LOCATÁRIA arcando 

integralmente pelos custos do reparo, na hipótese do custo do reparo ser igual ou 

superior ao valor do equipamento, arcará com o valor do equipamento novo de mesma 

marca e modelo, caso o equipamento tenha esteja fora de fabricação será considerado 

o modelo similar adotado pelo fabricante, respeitando os índices contábeis de 

depreciação. 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Raisa Ribeiro Cabral De Mattos e Joel Sobral De Andrade.  Este documento foi 
assinado eletronicamente por Eduardo Tadashi Matsumoto e Éder Fukue. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 3256-171E-0F79-5A39.
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CLÁUSULA OITAVA – DAS MULTAS 

O não cumprimento das cláusulas pactuadas no presente contrato, nas condições gerais contratuais, 

nas normas de segurança higiene e medicina do trabalho, bem como nas normas de segurança 

patrimonial, gerará multa de 2% (dois por cento) sobre o valor global do contrato, conforme 

disposições a seguir: 

 

§1º  As multas são cumulativas, não podendo ultrapassar a 20% (vinte por cento) do valor global 

do contrato. 

 

§2º As multas serão cobradas por ocasião do pagamento da primeira fatura que for apresentada 

após sua aplicação. 

 

§3º As penalidades estabelecidas nesta cláusula não excluem quaisquer outras previstas nesse 

contrato, na Cláusula décima terceira, nas normas de Segurança Industrial, Higiene e Medicina 

do Trabalho e Normas de Segurança Patrimonial, bem como a responsabilidade da Contratada 

por perdas e danos que causar à Contratante em consequência de inadimplemento das 

cláusulas pactuadas. 

 
CLÁUSULA NONA – DA PARALISAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
Na hipótese de ocorrer paralisação dos serviços do Contratado, fica autorizado ao Contratante a 

contratação de outra prestadora de serviços para realização do objeto contratual paralisado, desde 

que o Contratado seja notificado para regularizar a prestação de serviços e não a faça em até 24 

(vinte e quatro) horas. 

 

§1º O disposto no caput não se aplica na hipótese de inadimplemento do Contratante por mais 

de 60 (sessenta) dias. 

§2º Caso o Contratante contrate outro fornecedor para a prestação dos serviços paralisados, 

conforme autorizado no disposto anteriormente arcará o Contratado com os custos da 

referida contratação, independente do ressarcimento de indenização por perdas e danos, 

sejam estes morais ou materiais. 

§3º  A BIRD SOLUTION poderá suspender, a seu critério, total ou parcialmente a manutenção de 

seu equipamento, quando houver atrasos no pagamento em período igual ou superior a 45 

Este documento foi assinado digitalmente por Raisa Ribeiro Cabral De Mattos e Joel Sobral De Andrade.  Este documento foi 
assinado eletronicamente por Eduardo Tadashi Matsumoto e Éder Fukue. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 3256-171E-0F79-5A39.
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(quarenta e cinco) dias do vencimento da fatura. Caso por mera liberalidade, a BIRD 

SOLUTION promova a manutenção de seu equipamento estando o Contratante 

inadimplente, tal fato não constituirá novação ao ajustado pelas partes neste instrumento. 

§4º  A BIRD SOLUTION terá a faculdade de desligar seus equipamentos quando houver 

atrasos no pagamento em período igual ou superior a 60 (sessenta) dias do vencimento 

da fatura. Caso por mera liberalidade, a BIRD SOLUTION não realize o desligamento ou 

promova a reativação do equipamento estando o Contratante inadimplente, tal fato não 

constituirá novação ao ajustado pelas partes neste instrumento. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RESSARCIMENTO 

O Contratado se obriga a reembolsar o Contratante em todas as despesas que este adquirir 

decorrentes de: 

 

a) Reconhecimento judicial de indenização administrativa ou reconhecimento judicial de 

titularidade de vínculo empregatício de seus empregados e/ou prestadores de serviços com o 

Contratante; 

b) Reconhecimento judicial ou administrativo de solidariedade ou subsidiariedade do 

Contratante no cumprimento das obrigações previdenciárias e/ou fiscais do Contratado; 

c) Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos, materiais ou 

institucionais, causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores de serviços na 

execução de suas atividades; 

d) Indenização, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos ao meio ambiente e 

emissão de agentes poluidores causados pelo Contratado ou seus prepostos ou prestadores 

de serviço, seja por ação ou omissão; 

e) Indenização pela necessidade de contratação de outra empresa para a execução do objeto 

previsto no presente contrato que tenha deixado de ser executado em face de paralisação das 

atividades do Contratado, ressalvada a hipótese indicada no §1º da cláusula nona. 

 

Parágrafo único: Os valores em questão são reconhecidos desde já como devidos, líquidos e certos 

e passíveis de execução judicial para ressarcimento ao Contratante; 

Este documento foi assinado digitalmente por Raisa Ribeiro Cabral De Mattos e Joel Sobral De Andrade.  Este documento foi 
assinado eletronicamente por Eduardo Tadashi Matsumoto e Éder Fukue. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 3256-171E-0F79-5A39.
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO E TRANSFERÊNCIA. 

Não é permitido ao Contratado subcontratar os serviços ora pactuados, bem como utilizar pessoas 

que não sejam seus profissionais. 

§1º O Contratado não poderá transferir ou ceder, no todo ou em parte, os serviços contratados, 

salvo com autorização prévia por escrito do Contratante, regulando-se em cada caso a 

responsabilidade da cedente pelos serviços já prestados ou a prestar. 

 

§2º o Contratado não poderá ceder ou dar como garantia, a qualquer título, no todo ou em 

parte, os créditos de qualquer natureza decorrentes ou oriundos do presente contrato, salvo 

com autorização prévia e por escrito do Contratante. 

 

§3º Constará, obrigatoriamente, da autorização prévia, que o Contratante opõe ao Cessionário 

dos créditos as exceções que lhe competirem, mencionando-se, expressamente que os 

pagamentos ao cessionário estarão condicionados ao preenchimento pela cedente de todas 

as suas obrigações contratuais. 

 

§4º Caso o Contratado infrinja quaisquer das disposições acima, ficará obrigado a indenizar 

pelos danos materiais e/ou morais causados ao Contratante. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DA LEI 13.709/18 - LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

Para fins de contratação e prestação dos Serviços, as Partes obrigam-se a cumprir e manterem-se a 

todo tempo de acordo com as disposições e os princípios da Lei nº 13.709/18 (“LGPD”) e das demais 

legislações aplicáveis, especialmente no que se refere à legalidade no tratamento de dados pessoais 

de quaisquer terceiros. 

 

§1º  As partes obrigam-se a assegurar aos titulares dos dados pessoais que venham a ser por estes 

tratados, em especial com relação àqueles que venham a constituir objeto deste Contrato, 

todos os direitos de que trata o artigo 18 da LGPD, devendo informar à Contratada, 

Este documento foi assinado digitalmente por Raisa Ribeiro Cabral De Mattos e Joel Sobral De Andrade.  Este documento foi 
assinado eletronicamente por Eduardo Tadashi Matsumoto e Éder Fukue. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 3256-171E-0F79-5A39.
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imediatamente, qualquer solicitação de titulares que implique na necessidade de 

confirmação, acesso, correção, anonimização e/ou eliminação. 

§2º A Contratante deverá ser integralmente indenizada por toda e qualquer perda decorrente do 

descumprimento, pela Contratada, das disposições da LGPD, respondendo a Contratada por 

eventuais sanções que venham a ser aplicadas à Contratante em razão da inobservância, pela 

Contratada, dos preceitos normativos estabelecidos na LGPD. 

§3º  Em caso de fiscalização ou aplicação de quaisquer penalidades pela Autoridade Nacional de 

Proteção de Dados (“ANPD”) em decorrência de infração às normas da LGPD no que se refere 

aos dados pessoais que venham a integrar o objeto deste Contrato, uma Parte deverá, 

conforme o caso, fornecer à outra, para fins de defesa, todos os subsídios e provas que 

comprovem que (i) não ocorreu o tratamento dos dados que lhes foram atribuídos; (ii) não 

houve violação à legislação de proteção de dados; ou (iii) o dano causado é decorrente de 

culpa exclusiva do titular dos dados ou de terceiros.” 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RETENÇÃO 

O Contratante poderá reter: 

 

a) Em 20% da fatura mensal, como garantia, na hipótese de infração contratual e/ou 

prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se também as multas 

contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo 

CONTRATADA em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de 

possíveis prejuízos provocados pelo CONTRATADA e ou seus empregados. 

b) Em 30% da fatura final, como garantia, na hipótese de infração contratual e/ou 

prestação de serviço inadequada pelo Contratado, incluindo-se igualmente as multas 

contratuais e quaisquer outros valores que porventura seja devido pelo Contratado 

em favor do Contratante, ou ainda como forma de ressarcimento de possíveis 

prejuízos provocados pelo Contratado e ou seus empregados. 

c) A(s) fatura(s) em sua totalidade, na hipótese de não pagamento dos salários dos 

empregados do Contratado que prestem serviços para o Contratante, somente 

Este documento foi assinado digitalmente por Raisa Ribeiro Cabral De Mattos e Joel Sobral De Andrade.  Este documento foi 
assinado eletronicamente por Eduardo Tadashi Matsumoto e Éder Fukue. 
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liberando os valores retidos na hipótese de adimplemento dos salários ou acordo 

entre as partes. 

d) A(s) fatura(s), na hipótese de Reclamação Trabalhista, em que o Contratante figure 

como responsável principal, solidária ou subsidiária, de empregados ou prestadores 

de serviço da Contratada, até o limite dos valores reclamados na citada ação, 

somente liberando os valores retidos na hipótese de exclusão da lide ou acordo entre 

as partes. 

e) A(s) fatura(s), na hipótese de ações judiciais, em que o Contratante figure como 

responsável principal, solidária ou subsidiária, oriunda de fatos praticados por 

empregados ou prestadores de serviço do Contratado, até o limite dos valores 

requeridos na citada ação, somente liberando os valores retidos na hipótese de 

exclusão da lide ou acordo entre as partes. 

f) Os impostos da nota, quando necessário e amparado por lei. 

 

§1º Os valores retidos de acordo com as alíneas ‘a’ e ‘b’ serão liberados após a assinatura do TRD 

(Termo de Recebimento Definitivo), descontadas multas e quaisquer outros valores 

porventura devidos pelo Contratado ao Contratante. 

 

§2º Os valores retidos não sofrerão nenhum acréscimo, sendo liberados pelos valores históricos 

da retenção. 

 

§3º Rescindido o contrato nos termos da Cláusula Décima-quinta, alínea ‘a’, perde a 

CONTRATADA a favor da Contratante, as importâncias retidas, além de responder pelas 

perdas e danos que resultarem da infração ou prestação inadequada do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA – DA ANTICORRUPÇÃO 

Na execução do presente contrato é vedado às partes e seus vinculados: 

 

a) Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 

público ou a quem quer que seja, ou a terceira pessoa a ele relacionada;  

b) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar o presente 

Contrato;  

Este documento foi assinado digitalmente por Raisa Ribeiro Cabral De Mattos e Joel Sobral De Andrade.  Este documento foi 
assinado eletronicamente por Eduardo Tadashi Matsumoto e Éder Fukue. 
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c) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações do presente Contrato, sem autorização em lei, no ato convocatório 

da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

d) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do presente Contrato;   

e) De qualquer maneira fraudar o presente Contrato, assim como realizar quaisquer 

ações ou omissões que constituam prática ilegal ou de corrupção, nos termos da 

Lei nº. 12.846/2013 ou de quaisquer outras leis ou regulamentos aplicáveis (“Leis 

Anticorrupção”), ainda que não relacionadas com o presente Contrato; 

 

§1º A Contratada declara ter ciência que o custeio do presente contrato se dá única e 

exclusivamente através dos repasses realizados pela entidade pública ao passo que, TODOS 

os serviços a serem prestados à população deverão ser totalmente gratuitos, atendendo a 

política de universalização do acesso à saúde, conforme disposto na Lei nº. 8.080/1990 e na 

Portaria nº. 1.601/2011. 

 

§2º Em decorrência da presente contratação, sob qualquer hipótese ou em qualquer situação, não 

se presumirá a eventual existência, ou se estabelecerá a presunção de qualquer vínculo 

societário e ou empregatício, ou obrigações de caráter trabalhista e previdenciário entre as 

partes, por si, seus contratados, prepostos e ou empregados, e não serão fiadoras das 

obrigações e encargos trabalhistas e sociais uma da outra, cabendo a cada sociedade a 

exclusividade e responsabilidade por tais obrigações, inclusive nas esferas civil e penal; 

 

§3º Cada parte responderá individualmente por quaisquer perdas e danos, materiais ou pessoais, 

oriundos de suas respectivas ações ou omissões, bem como dos profissionais a si vinculados, 

que venham a ser causados aos pacientes ou terceiros, sendo de responsabilidade exclusiva e 

indelegável da parte culpada e causadora do prejuízo responder perante terceiros e à parte 

inocente, nas hipóteses capazes de configurar imperícia, imprudência ou negligência, 

obrigando-se, a parte culpada a ressarcir à outra parte inocente, se esta vier a ser acionada 

por ação ou omissão da culpada e causadora do dano. 

 

§4º A eventual tolerância a infrações a qualquer das cláusulas deste instrumento ou o não 

exercício de qualquer direito nele previsto constituirá liberalidade, não implicando em 

novação ou transação de qualquer espécie. 

Este documento foi assinado digitalmente por Raisa Ribeiro Cabral De Mattos e Joel Sobral De Andrade.  Este documento foi 
assinado eletronicamente por Eduardo Tadashi Matsumoto e Éder Fukue. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA – DA EXTINÇÃO 

 O presente contrato poderá ser extinto nas seguintes hipóteses: 

 

a) Pelo Contratado, no curso da vigência inicial, comprometendo-se a conceder o aviso prévio de 

30 (trinta) dias ao Contratante, com o pagamento de multa no valor de 50% sobre a média dos 

últimos 3 meses de faturamento. 

b) Se qualquer das partes ceder ou transferir o presente instrumento a terceiros, sem a prévia 

anuência da outra parte, por escrito; 

c) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação judicial 

ou extrajudicial ou autofalência, ou tiver a sua falência requerida ou decretada; 

d) Deixar, qualquer das partes, de cumprir, ou mesmo cumprir irregularmente, cláusulas 

contratuais, prazos e especificações, sem que haja aplicação de multa ou pagamento de 

indenização de qualquer natureza; 

e) Também será causa de rescisão motivada o inadimplemento contratual por descumprimento de 

quaisquer obrigações previstas nesse contrato, por quaisquer das partes, que não seja sanado 

no prazo estabelecido em notificação encaminhada nesse sentido pela parte lesada, prazo esse 

não inferior a 10 (dez) nem superior a 30 (trinta) dias. 

f) Perda do direito de Gestão da unidade hospitalar pelo Contratante. 

g) Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução dos 

objetivos sociais das partes, em razão de decisão judicial ou por ordem dos poderes públicos 

competentes, que inviabilizem a continuidade de execução do presente contrato. 

h) Por exclusivo critério de conveniência e oportunidade da Contratante, a qualquer tempo, 

mediante aviso prévio de 30 dias, com o pagamento de multa no valor de 50% sobre a média 

dos últimos 3 meses de faturamento. 

 

Parágrafo Único: Em qualquer das hipóteses de encerramento do presente contrato será obrigação 

comum às partes a realização da devida prestação de contas, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 

subsequentes, abrangendo os aspectos físicos e financeiros do relacionamento. Nesse sentido, será 

assegurado ao Contratado o direito ao recebimento da remuneração correspondente aos serviços 

efetivamente até aí prestados, não obstante o encerramento do Contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA – DA ASSINATURA DIGITAL  

Este documento foi assinado digitalmente por Raisa Ribeiro Cabral De Mattos e Joel Sobral De Andrade.  Este documento foi 
assinado eletronicamente por Eduardo Tadashi Matsumoto e Éder Fukue. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 3256-171E-0F79-5A39.
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CONTRATO Nº 6850/2021 - HMI CELEBRADO ENTRE O 
INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO – IGH E BIRD 
SOLUTION LTDA  

__________________________________________________________________ 

 

Caso o presente instrumento seja assinado digital ou eletronicamente, cada Parte declara e garante 

que sua assinatura digital ou eletrônica tem o mesmo efeito vinculativo que teria a assinatura 

manuscrita, possuindo caráter irrevogável e irretratável, desde que: seja realizada por meio de 

plataforma de conhecida confiabilidade, possua integridade e autenticidade verificáveis e atenda ao 

disposto na Medida Provisória 2.200-2/2001 (ou em outra legislação que venha a substituí-la). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA– DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia/GO como o único competente para o exercício e 

cumprimento dos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento, renunciando as partes 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, independentemente dos seus atuais ou futuros 

domicílios. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma para que se produzam seus efeitos jurídicos e legais. 

 

Goiânia/GO, 30 de abril de 2021 

 

 

______________________________ 

Instituto de Gestão e Humanização - IGH 

Contratante 

 

 

 

__________________________________ 

Bird Solution Ltda 

 Contratada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Raisa Ribeiro Cabral De Mattos e Joel Sobral De Andrade.  Este documento foi 
assinado eletronicamente por Eduardo Tadashi Matsumoto e Éder Fukue. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código 3256-171E-0F79-5A39.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal Vertsign. Para verificar as 

assinaturas clique no link: https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/3256-171E-0F79-5A39 ou 

vá até o site https://vertsign.portaldeassinaturas.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 3256-171E-0F79-5A39

Hash do Documento 

2563A9629809305CF519F1C56BF56E1E3293BA4C897B1EF0220BE66567EEDEC4

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 07/12/2021 é(são) :

Raisa Ribeiro Cabral De Mattos (Testemunha - INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO 

IGH) - 041.***.***-51  em 07/12/2021 09:16 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Joel Sobral De Andrade (Signatário - INSTITUTO DE GESTÃO E HUMANIZAÇÃO IGH) - 

821.***.***-04  em 03/12/2021 09:30 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

Eduardo Tadashi Matsumoto (Signatário) - 114.***.***-58 em 02/12/2021 18:35 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta; Código de acesso: bird

 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu Dec 02 2021 18:35:48 GMT-0300 (GMT-03:00) 

Geolocation Latitude: -23.6253726 Longitude: -46.620873 Accuracy: 12.629 

IP 201.27.181.60

Assinatura:

Hash Evidências: 
 E30A4BDF40E15FC2A8605F65AA0C6D097431AD3F62CC8BFA281123110DCE24A1

Éder Issamu Fukue (Testemunha) - 338.***.***-09 em 02/12/2021 09:10 UTC-03:00 

Tipo: Assinatura Eletrônica 

Identificaçao: Autenticação de conta; Código de acesso: bird



 

Evidências 

 

Client Timestamp Thu Dec 02 2021 09:09:54 GMT-0300 (Horário Padrão de Brasília) 

Geolocation Location not shared by user. 

IP 187.72.188.2

Assinatura:

Hash Evidências: 
 61F837C01EF081A3D91D02264430D0C626B309ACA6B68402A28997786C58CB05
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Secroturia de 

E»tado d* 
Saúde

Ofício IGH/HMI N9 229/2021

SOLICITAÇÃO DE CONTRATO

Fornecedor: BIRD SOLUTION LTDA 

CNPJ: 03.305.176/0001-40

E-mail do representante: eder(^birdsolution.com.br 

Modalidade de contratação: Tomada de Preço 

Data de assinatura do contrato: 01/05/2021 

Data de início do contrato: 01/05/2021 

Prazo de Vigência: 12 (doze) meses.

Valor: R$ 2.050,00 (Dois mil e cinquenta reais) bruto mensal e R$ 0,50 

(Cinquenta Centavos) sob demanda por página excedente, conforme proposta 

anexa.

À Gerência de Contratos,

Pelo presente ofício, solicitamos a contratação da empresa supracitada, 

referente à FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA IMPRESSÃO DE IMAGEM 

DICOM COM 02 (DUAS) IMPRESSORAS A3/A4, para assistirão Hospital Estadual 
Materno Infantil Dr. Jurandir do Nascimento - HMI.

VALOR
DESCRIÇÃO QTD

UNITÁRIO SUBTOTAL

LICENÇA SOFTWARE (MÊS) - R$ 50,00 R$ 50,001
IMPRESSORA A3/A4 4.000 PÁGINAS MÊS R$ 1.000,00 R$ 2.000,002
EXCEDENTE (POR PÁGINA) R$ 0,50 R$ 0,50

SUB TOTAL (Bruto Mensal) (R$) R$ 2.050,00

Atenciosamente,
Av-uÍju

Q3Íos/ZMLKORÃRlÕiÃ&í
•RESPONSÁVEL.

Laryssa Barbosa 
Diretora Geral - HM1/1GH

R'U'i de Cós‘da Leal 
Dir^ors Reg.-r-ndl Go-ós

IGH
Rua R-7, s/n, Setor Oeste CEP: 74.125-090 - Goiânia - GO, FONE (62) 3956-2993



CHECK LIST DOCUMENTOS PARA CONFECÇÃO DE CONTRATOS
SERVIÇOS, LOCAÇÃO, FORNECIMENTO, PJ MEDICA

g] SOLICITAÇÃO PADRÃO DE CONTRATOS (SERVIÇOS, LOCAÇÃO, FORNECIMENTO, PJ MEDICA 

[3 CARTÃO DE CNPJ DA EMPRESA

ÍX1 CHECK LIST ASSINADO (NO MÍNIMO POR UM RESPONSAVÉL)

[x] CONTRATO SOCIAL E ÚLTIMA ALTERAÇAO CONTRATUAL DA EMPRESA 

gj DOCUMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

□ CERTIFICADO DA PJ MEDICA NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA (QUANDO MÉDICO)

O (QUANDO MEDICOS A 00 C0NSELH0R REGI0NAL DE MEDICINA DO ESTADO ONDE ATUA (CRI

I I QUADRO DE SOCIOS E ADMINISTRADORES 

Q PROCURAÇÃO COM DOCUMENTO DO RESPONSÁVEL
- QSA (QUANDO FOR MEDICO)

- (CASO APRESENTANDA)

® TOMADA DAESPDREEÇ0^0S ASSINADAS P0R AMBAS AS PARTESs(PARA MODALIDADE POR

(J] PLANILHA DE ORÇAMENTO (MAPA DE COTAÇÕES) - SETOR DE COMPRAS 

fy~) AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO - SETOR DE COMPRAS 

( I NOTA JUSTIFICATIVA DE FALTAS - SETOR DE COMPRAS 

I I N0TA JUSTIFICATIVA DE ÚNICO FORNECEDOR (CASO NECESSÁRIO)

[ I NOTA JUSTIFICATIVA DE FORNECEDOR EXCLUSIVO 

í I CARTA DE EXCLUSIVIDADE (SE APLICAVÉL)

Q COPIA DO IP VA VIGENTE (LOCAÇÃO DE AUTOMOVÉIS E AMBULANCIA)

n ALVARÁ vigilância sanitaria vigente (alimentos.lavanderia.laboratorios,exame

n UCENÇA AMBIENTAL VIGENTE (CONFORME DESCRITO NA MANUAL)

[0 alvará de funcionamento vigente

CERTIDÕES NEGATIVAS VIGENTE: (OBSERVANDO-SE A DATA DE INICIO DO CONTRATO)

[Y] MUNICIPAL (0 FGTS0 FEDERAL (0 ESTADUAL (X)trabalhista

lesponsável pela conferência Gestor da Unidade











MAPA DE COTAÇÃO FORM.COR.COM.005 
Emissão:24/08/2020 
Revisão:03/11/2020 

, Versão: 02

FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA IMPRESSÃO 
DE IMAGEM DICOM E DUAS IMPRESSORA 43/A4UNIDADE: Hospital Materno Infantil - HMI Ne. PEDIDO/SISTEMA: 7363/2021 OBJETO:

BIRD POLYGON -
Cód.

Sistema
Item Descrição do item Qde Unid. de medida ÉDER 11) 97960-5300 MARCELO (11) 2844-1886

Valor Unitário Subtotal Valor Unitário Subtotal Valor Unitário Subtotal Valor Unitário Subtotal
LICENÇA SOFTWARE (MÊS)1 RS 50,001 UNO RS 50.00 

RS 2.000.00

RS 900,00 RS 900,00 RS
IMPRESSORA A3 /A4 4.000 PÁGINAS2 2 UNO RS 1.000.00 RS 0,00 RS

3 EXCEDENtE 1 RS 0,50UND RS 0,50 RS 0.00 RS
tAXA DE IMPLEMENEAÇÃO (ÚNICA)4 1 UND RS 3.500,00 R$ 3.500,00

5s

£==* £
$

iE
1

R$ 2.050,50VALOR TOtAL (RS) R$ 4.400,00

30 DD
DEPÓSITO BANCÁRIO

30 DD
DEPÓSITO BANCÁRIO

CONDIÇÃO DE PAGAMENtO

IMEDIATO APÓS ASSINATURA
DO CONTRATO

PRAZO DE ENtREGA IMEDIATO

RESULtADO DA NEGOCIAÇÃO VENCEDOR DESCLASSIFICADO

COMENTÁRIO: Foram solicitado propostas para seis (6) fornecedores, porém somente os mencionados acima responderam.______________________
O fornecedor Polygon foi desclassificado, pois não trabalha com a impressora, conforme e-mail anexo. Os demais fornecedores não responderam.

L«ry\ OWOSU
Diretora Geral 

Hospital Materno inFmf;i . u*

Assinado de forma digital 
por Aríete Costa Silva; 
Mat n°58

Aríete Costa 
Silva; Mat n°58 Dados:202i.os.oó

08:50:33 -03’00'

Elaborado por: Caroline Dias Aprovado por: Sigevaldo Santana



Instituto de 
Gestão e 
Humanização

Termo de Referência

Objeto da contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LICENÇA DE 
SOFTWARENBSPRINT PARA IMPRESSÃO DE IMAGME DICOM E LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS 
A3/A4 PARA SERVIDOR DE IMGAME.______________________________________________

Descrição do objeto:
Contratação de empresa especializada em servidor de imagem e impressãp com DICOM- 
Recebe imagens Dicom dos equipamentos de diagnósticos através da rede e imprime 
impressoras de papel. 0 Calibração de brilho e contraste individualmente por aparelho. 0 
Calibração de curva de cor LUT. 0 Armazenamento temporário das imagens para reimpressão. 0 
Software com desenvolvimento Nacional. 0 Observação Importante: Os impressos resultantes 
deste Software não têm a finalidade diagnostica, servindo apenas como registro fotográfico do 
exame realizado, onde a análise diagnostica das imagens deve ser realizada em equipamentos 
ou sistemas adequados. Para acesso a 07(sete) aparelhos.

em

IMPRESSORA A3/A4 - Contrato de Outsourcing (cobrança por páginas impressas); Possibilidade 
de impressão nos formatos A3 e A4 simultaneamente; Todos os suprimentos inclusos (toners, 
cilindros, reveladores, fusor, correia, coletor), exceto o papel; Inclusa a mão de obra (hora 
técnica) durante todo o contrato; Troca de peças com defeito de fabricação/funcionamento 
(exceto peças danificadas por mau uso); Envio de impressora backup (substituta), caso haja 
necessidade. Resolução de 1200 x 1200 dpi; Gradação de cinza: 256 tons; com franquia mensal 
de 4.000 (quatro mil) paginas.

Prazo: 12 meses
Unidade: HOSPITAL MATERNO INFANTIL

Justificativa:
Necessidade de fornecimento de software para servidor de impressão de imagem e impressora 
A3/A4 para utilização no setor de imagem da unidade

Obrigações específicas do contratado:
Conforme Descrição do Objeto

01/02/2021
Pedro Muricy

Gerente Operacional



Emitido por: 9RH017426
Em: 01/02/2021 10:53

)ULMV - Sistema de Gerenciamento de Compras 
elatório de Solicitação de Compras

Solicitação: 7363 
Solicitante: EUCLIDES NETO 

Setor: 907 
Motivo: 13

Data Máxima: 26/02/2021Data Solic.: 01/02/2021 
Data da Impressão: 01/02/2021

Situação: SOLICITADO
RAIO-X
CONTRATO DE PREST DE SERVIÇOS

Obs:
Dados da Ultima compraDados da Solicitação

Quantidadej Vir Unitáriopomecedor[cias.ABC (Unidade [ Quantidad^ Cons. Méd Mensaj DataEst.AtualSeq produto
0,00000,000,000,000,00503 SERVIÇO DE MANUTENCAO

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LICENÇA SOFTWARE BSPRINT PARA IMPRESSÃO DE IMAGEM DICOM PARA 07 SETE APARELHOS E LOCAÇAO EM COMODATO 
DE DUAS IMPRESSORAS A3/A4 PARA IMPRESSÃO COM FRANQUIA MENSAL DE 4.000 PAGINAS PELO PERÍODO DE 12 MESES

1

EmissorValor Total------------ Data --------

01 de Fevereiro de 2021 1,00
Somatório(VI.UIt.Real * Qtd Solicitada)

Observação: O consumo é baseado nos últimos seis meses consolidados

/ larysFGerente Opera
HVA'.AGH

Owetora Geral

HMI - HOSPITAL ESTADUAL MATERNO-INFANTIL DR. JURANDIR DO NASCIMENTO





r

DocuSign Envelope ID: A6FC6B93-A343-4796-9E3F-7A95E5F04A69

BIRD Bird Solution Ltda.
11 ■ ■ ■ 11 Soluções para Documentação de Imagens Médicas/GLUT ION

■ Peso aproximado: 85 kg

4. Proposta Comercial.
■ Objeto da contratação: Fornecimento de licença de software para impressão de imagem DICOM para sete 

aparelhos e locação de duas impressoras A3/A4 para impressão com franquia mensal de 4.000 paginas A4, 
conforme descrito abaixo:

MensalidadeDescrição - Software

01 Licença Software BSPRINT 
(Válida para conexões com aparelhos Dicom)

R$ 50,00/IVIês/Aparelho

(*) Excedentes A4Valor MensalFranquia Mensal A4Descrição

R$ 2.000,00 R$ 0,50/página02 Impressoras A3/A4 4.000 páginas
(*) l9 Página acima da Franquia.
Incluso no valor mensal = todos os suprimentos (exceto papel), garantia da impressora, mão de obra e peças 
(não estão inclusas as substituições de peças quebradas por uso indevido).
Preços válidos para impressão com área de cobertura de até 5% (páginas monocromáticas) e de 72,5% (páginas 
coloridas, sendo 50% da cor preta e 7,5% de cada colorido). Caso a área de cobertura for ultrapassada, os 
valores serão reajustados.

Dados do equipamento: franquia de 4.000 páginas A4, sendo que cada página A3 é contabilizada como duas 
páginas A4
Execução do Serviço: Setor de Imagem do Hospital Materno Infantil 
Prazo de execução do serviço: imediato após a assinatura da proposta 
Prazo de entrega: imediato após a assinatura da proposta 
Prazo de garantia: durante toda a vigência do contrato 

Forma de pagamento: faturado para 30 dias 
Dados para Depósito Bancário:
BANCO SANTANDER
AG:0057
C/C: 13011400-8
CNPJ: 03.305.176/0001-40
BIRD SOLUTION LTDA

Observações Gerais.5.
Trata-se de impressora para fins documentais. A Bird Solution não se responsabiliza pela utilização das imagens 
para fins diagnósticos;
Contrato válido por 12 meses, a partir da data de assinatura da proposta;

A cobrança da Franquia e das páginas excedentes será realizada através de recibo de locação;
Caso a mercadoria e/ou insumos fiquem retidos no posto fiscal e seja necessário o pagamento de qualquer 
tributo municipal ou estadual, diferente daqueles incidentes no Estado e Município da sede da Contratada, a 
responsabilidade pelo recolhimento da guia, bem como, o desembaraço no posto fiscal, será da Contratante.
Será adotado o índice IGP-M para reajuste de preços anualmente ou outro que venha a substituí-lo; 
Modificações/customizações no Software deverão ser negociadas à parte;
Na hipótese de alteração das condições econômicas que causem prejuízos à Contratada, o contrato poderá ser 
revisto buscando alcançar o equilíbrio econômico-financeiro. Não sendo possível o acordo entre as partes, fica

o

o
o
o

o
o
o

Bird Solution: Rua Juá, 54 - CEP 041 38-020 - Saúde - São Paulo - SP
Fone / Fax: (Oxxl 1) 501 6-5 509 - e-mail: comercial^birdsolution.com.br






